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A Piscina Muni-
cipal de Ca-
pão Bonito 
estará aberta 
para a popula-

ção a partir deste sábado, 
dia 12. Na última semana, 
a Prefeitura realizou obras 
no local para melhor aten-
der o público.

De acordo com a Divisão 
de Esporte e Lazer, a Pisci-
na ficará aberta até o dia 17 
de março, sendo as quintas 
e sextas-feiras, das 10h00 
às 12h00 e das 14h00 às 
17h00, e aos sábados e 
domingos das 10h00 às 
12h00 e das 14h00 às 19h. 
De segunda a quarta-fei-
ra a Piscina ficará fechada 
para manutenção.

Ainda segundo a Divi-
são, acontecerão diversas 
atividades no local. “Aos 
sábados e domingos ha-
verá som, hidroginástica, 
das 14h00 às 15h00 e au-
las, com participação de 
academias, das 16h00 às 
17h00. Nas manhãs de 

Piscina Municipal estará aberta 
para a população a partir deste sábado

quintas e sextas-feiras, ha-
verá atividades direciona-
das em parceria com en-
tidades”, apresentaram os 
responsáveis.

A equipe da Divisão 
ainda explicou que para 
poder frequentar a Piscina 
Municipal, o interessado 

deverá apresentar exame 
médico. “Nesta sexta-feira, 
um médico esteve no es-
paço da Piscina realizan-
do os exames, e a partir 
de segunda-feira a popu-
lação deve fazer os exa-
mes e levá-los na Divisão 
de Esportes para cadastro 

e produção das carteiri-
nhas”, concluiu.A Divisão 
Municipal de Esporte e 
Lazer fica junto à sede da 
Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Espor-
te e Turismo, localizada a 
Avenida Santos Dumont, 
nº 53 - antigo Fórum.
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                                                      ERRATA 
 
                                    Anexo I-QUADRO PERMANENTE  
                                         EMPREGOS EM COMISSÃO 

 
      
Onde se lê:   

  
 

DENOMINAÇÃO 
 

GRUPO 
 

GRAU 
 

QUANT. SALÁRIO 
Dirigente Musical G 1 1 1.750,13 
Mestre de Obras G 1 1 1.750,13 
 
     
Leia-se:  
 

 
DENOMINAÇÃO 

 
GRUPO 

 
GRAU 

 
QUANT. SALÁRIO 

Dirigente Cultural G 1 1 1.750,13 
Assistente de Obras/Serviços G 1 1 1.750,13 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 Centro 

Telefone: (15) 35439900 -  Ramais: 9934 / 9920 

               E-mail:  rh@capaobonito.sp.gov.br 
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                        DECRETO Nº 186/18, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.           
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal 
proceder à abertura de um Crédito Adicional por 
Remanejamento, nos termos do Art. 3º - Parágrafo único 
da Lei nº 4.374, de 29 de novembro de 2017, que 
específica. 

 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
   
  D E C R E T A:                   

                       Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), necessários 
para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil, Obrigações Patronais e Subvenções Sociais, que onerará as seguintes dotações 
do orçamento vigente:  

 
02.00.00  
02.03.00 
02.03.03 
15.452.0004.2015 
                                                      3.3.90.36 
 
 
02.07.00 
02.07.05 
12.306.0010.2076 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.94 
 
                                         
02.08.00 
02.08.01 
10.302.0015.2099 
                                                      3.3.50.43 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  . . . .  
                                          

 
PODER EXECUTIVO  
SEC. MUN. PLANEJAMENTO E SERV. URBANOS 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
SUPLEMENTAÇÃO  . . F    75                        R$     36.000,00 
 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CUILTURA, ESP. E TURISMO 
DIVISÃO CENTRAL ALIMENTÍCIA 
GESTÃO DA CENTRAL ALIMENTÍCIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO  . . F   364                       R$        1.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
SUPLEMENTAÇÃO  . . F   366                       R$        2.000,00 
                                                    
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TRANSF. INSTIT. PRIVADAS = ASSIST. HOSP. E AMBULATORIAL 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUPLEMENTAÇÃO  . . F   483                       R$        1.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       R$      40.000,00 
 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.06.00 
02.06.05 
 
 
99.999.0008.9999 
                                                       9.9.99.99 
                            
TOTAL DA REDUÇÃO  . . . . . .. . . . . .  

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   
ENCARGOS ESPECIAIS DA PREFEITURA 
 
 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
REDUÇÃO . . . . . . . .   . F.  242                       R$     40.000,00 
. . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .              R$     40.000,00 
 

     Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.   
   

     Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 21 de dezembro de 2018.     
              

         MARCO ANTONIO CITADINI  
                                                         Prefeito Municipal  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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EDITAL Nº 01/2019 

INSCRIÇÃO PARA PROFESSORES EVENTUAIS 

 
O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com 

fulcro na Portaria Nº 02/2019, de 07 de janeiro de 2019, Sr. Wagner Antonio dos Santos, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo artigo 36, da Lei Nº 045/2005, torna público que, 

 

Considerando os princípios administrativos constitucionais da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, que norteiam todo e qualquer ato 

administrativo praticado pelos seus envolvidos; 

 

Considerando a necessidade de formalização de procedimentos que 

visam melhorar a organização, eficiência e eficácia nos atos administrativos concatenados ao Sistema Municipal de 

Ensino; 

 

Considerando a necessidade de se garantir o mínimo de 200 dias 

letivos aos alunos do Sistema Municipal de Ensino, e, consequentemente ofertar um ensino de qualidade assumido 

pelo Professor que esteja efetivamente em atuação em sala de aula, 

 

Considerando que o artigo 2º, da Lei Complementar Nº 082/2009, 

dispõe que “constitui objetivo do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, promover a 

valorização do magistério da Educação Básica de acordo com as necessidades e as diretrizes do Sistema Municipal de 

Ensino”; 

COMUNICA 

Art. 1º Encontram-se ABERTAS as inscrições nas Unidades Escolares Municipais para os Srs. Professores da 

Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA), interessados em ministrar aulas como Eventual, ao 

longo do Ano Letivo de 2019, 

 

Art. 2º O período da inscrição será durante a vigência do Calendário Escolar do Ano Letivo de 2019, no horário 

compreendido entre 9h às 11h e das 13h às 16h na sede de cada Unidade Escolar. 

Parágrafo único: considerando que as Instituições de Ensino Superior garantem aos interessados, a efetivação 

de matrícula em qualquer momento durante o ano, todo aluno recentemente matriculado em curso Superior na área 

da Educação tem o direito salvaguardado de se inscrever como Professor Eventual nas escolas municipais. 

 

Art. 3º Há a obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos: 

I - Cópia do RG; 

CONTINUA
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II - Cópia do CPF; 

III - Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso Normal Nível Médio ou Superior ou Licenciatura Plena em 

Pedagogia (para Educação Infantil e Ensino Fundamental PEB I); 

IV – Diploma ou Certificado de Curso Superior, Licenciatura de Graduação Plena, com habilitação específica 

(para Ensino Fundamental PEB II); 

V – Diploma ou Certificado de Conclusão da Licenciatura Plena em Pedagogia (para Educação Infantil e Ensino 

Fundamental PEB I e PEB II); 

VI – Atestado de matrícula em Curso de Licenciatura em Pedagogia para Educação Infantil e Ensino 

Fundamental PEB I e PEB II; 

VII – Atestado de matrícula em Curso de Licenciatura na disciplina a atuar (para professor de Ensino 

Fundamental PEBII); 

VIII – Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Municipal de Capão Bonito; 

IX – Certidão de nascimento de filho menor de 18 anos. 

Parágrafo único. A pontuação de cada Professor Eventual será apurada mediante preenchimento da Ficha de 

Inscrição anexa a este Edital, conforme contagem de tempo de serviço e entrega de títulos, e, a Lista de Classificação 

de Professores Eventuais será publicizada na Sede de cada Unidade Escolar. 

 

Art. 4º As Unidades Escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino e estarão neste período 

recebendo inscrições de Professores Eventuais são: 

I – E.M. “Bem Me Quer”; 

II – E.M. “Balangá” – Vinculada E.M. “Leoni da Silva Lopes” 

III – E.M. “Sumie T. M. Baldissera”; 

IV – E.M. “Monsenhor Pedro José Vieira” – Vinculada E.M. “Yolanda Marcheti Balsevicius”; E.M. “Cacilda dos 

Santos Queiroz”; 

V – E.M. “Prof.ª Jacyra Landim Stori”; 

VI – E.M. “Akiko Ikeda”; 

VII – E.M. “Elias Jorge Daniel”; 

VIII – E.M. “Prof.ª Isolina Leonel Ferreira” – Vinculadas: E.M. “Dona Clementina Correa de Almeida” (Bairro Apiai 

Mirim); E.M. “Angelino Sudário de Souza” (Bairro dos Proenças); 

IX – E.M. “João Laurindo da Silva”– Bairro Ana Benta; 

X – E.M. “Oscar Kurtz Camargo”; 

XI – E.M. “Profª. Maria da Conceição Lucas Mieldazis”; 

XII –E.M. “Governador André Franco Montoro” (Bairro Turvo dos Almeidas) – Vinculada E.M. “Bairro Ferreira 

das Almas” e E.M “Bairro dos Tomés”; 

XIII – E.M. “Prof. Faustino Cesarino Barreto”; 

XIV – E.M. “Jornalista José Carlos Tallarico”; 

CONTINUA
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XV –E.M. “Girassol” (Jardim São Francisco) – Vinculadas: E.M. “Recanto Maria Lírio Tallarico e E.M. “Benjamim 

Venturelli”;  

XVI – E.M. Prof. “Samuel Messias de Freitas” – Vinculada: E.M. “Alice Dias”; 

XVII – E.M. “Prof.ª Ileny de Souza Galvão Dias” – Vinculadas: E.M. “Cristiano Lucas Ferreira”; E.M. Luz do Sol”;  

XVIII – E.M. “Anair da Aparecida Miguel Bestel” – Vinculada: E.M. “Maria Borges Domingues Bugni”. 

 

Art. 5º Para efeito de classificação de pontuação, e assim, ocorrer a publicização da Lista de Classificação de 

Professores Eventuais, serão considerados os seguintes critérios: 

a) Títulos; 

b) Tempo de serviço no magistério; 

 

Art. 6º O docente interessado deverá inscrever-se somente em uma Unidade Escolar, podendo atuar em outra 

Unidade Escolar, mediante caso fortuito, em primazia do interesse público, em caráter extraordinário, “a título de 

empréstimo” sob incumbência das Equipes Gestoras, e mediante registro em livro próprio para esta finalidade 

contendo todas as informações necessárias que justificaram tal fato. 

 

Art. 7º As listas a serem publicadas serão conforme Nível Escolar e conforme formação escolar do Professor 

Eventual, como segue: 

I – Professores Eventuais de Educação Infantil 

a) Lista 01: Inscritos com Curso normal nível médio ou superior e licenciatura plena em Pedagogia; 

b) Lista 02: Estudantes inscritos no curso de Pedagogia. 

 

II – Professores Eventuais de Ensino Fundamental – PEB I(1º ao 5º ano) 

a) Lista 01: Inscritos com Curso normal nível médio ou superior e licenciatura plena em Pedagogia; 

b) Lista 02: Estudantes inscritos no curso de Pedagogia. 

 

III - Professores Eventuais de Ensino Fundamental – PEB-II (6º ao 9º ano) 

a) Lista 01: Inscritos com Diploma ou Certificado em Licenciatura de Graduação Plena com habilitação 

específica; 

b) Lista 02: Inscritos com Licenciatura Plena em Pedagogia; 

c) Lista 03: Estudantes inscritos em Curso de Licenciatura na disciplina a atuar; 

d) Lista 04: Estudantes de cursos de licenciatura/pedagogia. 

Capão Bonito, 07 de janeiro de 2019. 

 
Wágner Antonio dos Santos  

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo 

CONTINUA
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROFESSORES EVENTUAIS - 2019 

EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL/ ENSINO FUNDAMENTAL CICLO I e CICLO II/EJA – ENSINO DE 
JOVENS E ADULTOS ) 

 
Nome: _______________________________________________________________________________________ 
 
Data Nascimento:_______________________  
 
Horário de Disponibilidade para atuar como Eventual:           MANHÃ                    TARDE                   NOITE 
 
Endereço:_________________________________________________________________________ 
 
Telefone:__________________________________________________________________________ 
 
Solteiro (    )   Casado (    )  Nº de Filhos:_________________________ 
 
Opção da Unidade Escolar:_________________________________________________________ 
 
Ensino Fundamental :  (    ) PEB I             (    ) PEB II 
 
Educação Infantil :       (    ) PEB I  
 
 
Tempo de Serviço:  
 
MUNICIPAL______________0,006 por dia – Total = _______________ 
 
Diploma de graduação: 
 Pedagogia = 5 pontos 
 Licenciatura Plena = 3 pontos 
 Pós-Graduação = 1 ponto 
 
Obs.: Senão for pré-requisito para a inscrição. 
  
                                                       Total = _____________________________ 
 

 
        Total Geral de pontos = ____________________________ 

 
Habilitado (a ) em : ________________________________________________________________ 
 
Disciplina escolhida para inscrição: ________________________________________________ 
 

Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ficha são verdadeiras e assumo o compromisso 
de apresentar, quando solicitado, os comprovantes originais, bem como as penalidades por quaisquer informações 
falsas 

Capão Bonito, ________/_________/2019. 
 

Assinatura: ___________________________________________________________________________________________ 
 
Visto do Responsável p/inscrição:_________________________________________________________________________ 
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1 
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA aos Srs. Professores de Educação Básica – 
Educação Infantil, Ensino Fundamental PEB-I e PEBII, do quadro efetivo, interessados em desempenhar a 
Função de Coordenador Pedagógico nas Atividades Educacionais em Escola de Tempo Integral: E.M. Profª 
Sumie Tereza Matsuura Baldissera, E.M. Profª Maria Conceição Lucas Mieldazis, E.M. Profº Faustino 
Cesarino Barreto, E.M. Monsenhor Pedro José Vieira e nas Atividades Educacionais Complementares no 
Centro Educacional Paulo Freire, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo, conforme 
segue: 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO e ENTREGA DO PLANO DE TRABALHO:  

 Data: 14 de janeiro 2019 
 Horário: das 08h30min. às 17h00min. 
 Local: Secretaria Municipal de Educação 

 
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO 
NAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL E ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
COMPLEMENTARES DO CENTRO DE APOIO PAULO FREIRE: 
 

 Diploma de Licenciatura de nível superior em Pedagogia; 
 Contar no mínimo 03 (três) anos de experiência no Magistério Municipal; 
 Entrega de Plano de Trabalho; 
 Disponibilidade para desempenhar suas funções nos horários estabelecidos para desenvolvimento 

das atividades educacionais nas escolas de Tempo Integral e atividades complementares do Centro 
Educacional. 

 
A SELEÇÃO DAR-SE Á MEDIANTE: 
 

 Apresentação do Plano de Trabalho denotando conhecimento das atribuições, atuando como 
formador, orientando o trabalho coletivo no ambiente escolar, e atuando como mediador entre o Projeto 
Político Pedagógico da Escola e os objetivos da Escola de Tempo Integral e Atividades Educacionais 
Complementares do Centro de Apoio Paulo Freire.  

 
CRONOGRAMA 
 

 15/01/2019-Análise do Plano de Trabalho pela Comissão responsável 
 16/01/2019- Publicação da Classificação na SMECET; 
 17/01/2019 -Recurso 
 18/01/2019- Publicação Final. 

 
PERÍODO DE EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

 No corrente ano letivo, podendo ser reavaliado de acordo com o desenvolvimento do trabalho 
realizado. 
OBS: Os casos omissos serão analisados pela Comissão formada por profissionais da Educação 
Municipal. 

 
Capão Bonito, 07 de janeiro de 2018. 

 
Wágner Antonio dos Santos 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
                            DIVISÃO DE PESSOAL 

 
 

 
 CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2014, para o Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL , devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL, de 14/01/2019 á 16/01/2019 das 8:00 às 
16:00 horas para anuência ao emprego vago, obedecida a 
Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
15° GERUZA MENDES SOUZA DA CRUZ 423501720  
  
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 16:00 horas.  
 
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
08 de janeiro de 2019.  
 
 
 
                  MARCO ANTONIO CITADINI 
                    Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 

                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO 
                 Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro   

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
                                      Telefone: (15) 3542-3553/3542-4543/3542-2875        
                                     E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com  
                                    
 

PARECER DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 

À Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018, nomeados 

por meio da Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018, Considerando o Edital do Processo 

Seletivo nº 01/2018, para cadastro reserva, para vagas de contratação em caráter temporário e 

emergencial de: Monitor e Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, com 

base no Resultado Preliminar publicizado junto a Imprensa Oficial do Município – Edição 573 datado 

de 21/12/2018, após analisados os referidos protocolos procederam o seguinte julgamento  quanto a 

interposição de recurso apresentada pelos candidatos abaixo:  

Monitor 

ID CARGO NOME RG DN 
PROCESSO 

Nº 
RECURSO CONTRA 

RESULTADO 
PRELIMINAR 

246 MONITOR JULIANA APARECIDA 
DE SOUZA 45.288.762-8 21/10/1986  

9422/1/2018 INDEFERIDO 

66 MONITOR SOLANGE PROENÇA 
FRANÇA 35.142.417-9 25/12/1981 

9420/1/2018 
DEFERIDO 

 

Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

ID CARGO NOME RG DN PROCESSO 
Nº 

RECURSO CONTRA 
RESULTADO 
PRELIMINAR 

7 

TRADUTOR E 
INTPERPRETE 
DA LÍNGUA 
BRASILEIRA 
DE SINAIS - 

LIBRAS 

JÉSSICA ROSSO 10.068.957-0 25/05/1991 
9429/1/2018 

 
 
 

INDEFERIDO 

 
 
 

Capão Bonito-SP, 09 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018 
  Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018 

    Capão Bonito-SP 
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  DECRETO Nº 001/19, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.                   
 

Dispõe sobre alteração no Plantão 
Semanal de Farmácias e Drogarias, quanto 
ao Grupo 1, para o mês de janeiro de 
2019, que especifica.  

 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
   
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
67/1/2019,  
  
   
   
  D E C R E T A: 

   
 

          Art. 1º Fica alterado o Plantão Semanal de Farmácias e 
Drogarias, referente ao Grupo 1 (sorteio) constante do Art.2º do 
Decreto nº 183/18, de 19 de dezembro de 2018, para o mês de 
janeiro de 2019, que passa a ser o seguinte:  
 
  GRUPO 1  
   

- Farmácia Santa Cruz II (Ibrahim Saba Neto – ME)  
07/01/2019 a 13/01/2019  
- Farmácia Santa Cruz (Maria Luiza Ibrahim Saba – ME) 

  21/01/2019 a 27/01/2019  
 
    
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos 

constantes do Decreto nº 183/18, de 19 de dezembro de 2018, não 
afetados pelas modificações ora introduzidas.   

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.   
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 
09 de janeiro de 2019.                
 
 
 
 

                MARCO ANTONIO CITADINI  
                                     Prefeito Municipal  

 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO  

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.  
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120  

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com  
 
 
 

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, emergencial e 
precário de Monitor 

 
CARGO: MONITOR 

 
 
QTDE. ID CLAS. CARGO NOME RG NOTA PROVA D.N. 

1 244 1º MONITOR SHEILA LUCIA DE OLIVEIRA 33.277.572-0 85,0 08/10/1975 
2 87 2º MONITOR NALVA CRISTIANE DE OLIVEIRA SOUZA 40.981.509-3 80,0 03/11/1983 
3 4 3º MONITOR CLEIA OLIVEIRA DA SILVA PROENÇA 32.401.475-2 75,0 03/11/1978 
4 101 4º MONITOR CAMILA MANOELA DE SOUZA 41.175.284-4 75,0 07/09/1982 
5 243 5º MONITOR JESSICA REGINA ALVES DA SILVA TELES 48.104.472-3 75,0 10/02/1992 
6 114 6º MONITOR DJALMA RODRIGUES DA COSTA SILVA 52.871.453-3 75,0 27/12/1996 
7 419 7º MONITOR ANGELICA CARDOZO PEREIRA MORIY 57.552.024-3 75,0 07/07/1999 
8 67 8º MONITOR CRISTIANE DIAS DE SOUZA 58.131.044-5 75,0 24/06/2000 
9 72 9º MONITOR HOSANA HENRIQUE DO NASCIMENTO 29.061.448- 70,0 20/02/1978 

10 12 10º MONITOR MARCIA BRITO LACINTRA 32.715.274-6 70,0 01/08/1980 
11 73 11º MONITOR DENILZA PROENÇA FORTES COSTA 46.178.117-7 70,0 09/03/1990 
12 43 12º MONITOR DEBORA SAIURY YOSHITA 47.183.392-7 70,0 22/11/1990 
13 394 13º MONITOR DANIELA OIKAWA 49.816.943-1 70,0 09/05/1993 
14 217 14º MONITOR ALINE CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 40.726.828-5 70,0 15/09/1993 
15 254 15º MONITOR LETÍCIA SILVA DOS SANTOS 44.455.121-9 70,0 04/01/1994 
16 142 16º MONITOR ALINE MARIANA DE CARVALHO FERREIRA 41.161.418-6 70,0 30/04/1994 
17 64 17º MONITOR MAYARA DA COSTA SANTOS RIBEIRO 41.058.237-2 70,0 19/11/1994 
18 170 18º MONITOR TAYNARA DA COSTA SILVA 56.520.395-2 70,0 28/08/1997 
19 340 19º MONITOR CAROLAINE DA CRUZ VAZ 55.346.206-4 70,0 13/09/1997 
20 284 20º MONITOR ROSANA REGINA BONIFÁCIO 16.358.433-3 65,0 28/10/1965 
21 547 21º MONITOR ELEUSA MARIA DE PROENÇA MACHADO 24.273.703-1 65,0 26/10/1972 
22 400 22º MONITOR ELIANA SOLANGE CARRIEL DE LIMA 27.159.611-9 65,0 31/07/1973 
23 153 23º MONITOR MARTA ELIANE MODESTO 32.120.556- 65,0 11/09/1978 
24 108 24º MONITOR CIBELE GIULI FERNANDES 41.175.107-40 65,0 03/04/1986 
25 382 25º MONITOR ADRIANA MARIA DA COSTA DE QUEIROZ 45.127.704-1 65,0 22/05/1987 
26 276 26º MONITOR SUELEN DIAS 42.368.610-0 65,0 16/12/1987 
27 283 27º MONITOR MARIANA BONIFÁCIO EGIDIO SILVA 43.049.713-1 65,0 05/03/1988 
28 27 28º MONITOR ALINE FERNANDA DA CRUZ 49.002.471-3 65,0 11/09/1992 
29 75 29º MONITOR JAINE TASSIANE CERQUEIRA DE OLIVEIRA 41.248.857-7 65,0 31/10/1993 
30 88 30º MONITOR ALINE JULIANE CERQUEIRA 40.991.740-0 65,0 20/05/1995 
31 337 31º MONITOR MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA 46.864.219-5 65,0 11/10/1995 
32 463 32º MONITOR MARIANE APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA 49.547.815-5 65,0 04/02/1996 
33 48 33º MONITOR TAYNA CAROLINE DE OLIVEIRA COSTA 45.541.408-7 65,0 12/03/1996 
34 353 34º MONITOR JESSICA MARTIN DE ABREU 53.956.487-4 65,0 14/06/1997 
35 49 35º MONITOR KAREN RIBEIRO DE OLIVEIRA 55.899.019-8 65,0 20/07/1997 
36 16 36º MONITOR REGIANE CRISTINA DE ALMEIDA VIEIRA 56.392.174-2 65,0 21/10/1997 
37 396 37º MONITOR BEATRIZ FRANCINE DA SILVA 56.335.529-3 65,0 25/05/1998 
38 282 38º MONITOR HELLEN KARINE GOMES DE FREITAS 56.963.626-7 65,0 10/06/1998 
39 32 39º MONITOR NATHALY APARECIDA FERREIRA 57.478.430-5 65,0 22/12/1998 
40 324 40º MONITOR IZABELLY DOMINGUES MACEDO 57.534.031-9 65,0 21/01/1999 
41 54 41º MONITOR RAISSA FERNANDA RENÓ SOUTO 59.239.109-7 65,0 15/11/1999 
42 66 42º MONITOR SOLANGE PROENÇA FRANÇA 35.142.417-9 60,0 25/12/1981 
43 104 43º MONITOR JOSIANE OLIVEIRA DA SILVA 45.514.233-6 60,0 03/06/1982 
44 521 44º MONITOR DAYANE DE LIMA 42.648.763-1 60,0 16/08/1984 
45 10 45º MONITOR ROSALINA DA SILVA GONÇALVES 42.648.32-97 60,0 17/11/1987 
46 409 46º MONITOR NICÉIA FRANCISCA DA COSTA 42.648.229-3 60,0 18/01/1988 
47 47 47º MONITOR NEIDE MARIA DA SILVA MONTUANELLI 45.068.143-9 60,0 07/05/1988 

CONTINUA
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48 53 48º MONITOR SUSAN HUSSAR BRISOLA 43.049.722-2 60,0 20/05/1988 
49 250 49º MONITOR SUELEN JOSIELE RIBEIRO DE PAULA LIMA 48.932.345-5 60,0 13/02/1992 
50 256 50º MONITOR FERNANDA NATALINA DA SILVA SANTOS 48.301.089-3 60,0 02/08/1992 
51 345 51º MONITOR ISABELE STEFANI GUIMARÃES 49.391.723-8 60,0 10/08/1993 
52 352 52º MONITOR BRENDA EVELIN DE ALMEIDA 58.186.425-6 60,0 10/05/1997 
53 89 53º MONITOR MARCOS VINICIUS QUEIROZ DOS SANTOS 56.999.507-3 60,0 01/12/1997 
54 242 54º MONITOR IVANI DA COSTA VIEIRA 58.389.573-6 60,0 30/01/1998 
55 234 55º MONITOR LANIELI MARIANA DE OLIVEIRA ASSIS 58.836.950-0 60,0 02/06/1998 
56 71 56º MONITOR LÍDIA REGIANE DOMINGUES 45.576.947-3 60,0 26/06/1998 
57 434 57º MONITOR BARBARA NATASHA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 59.272.305-7 60,0 02/10/1999 
58 519 58º MONITOR DERICK LEANDRO PROENÇA DE SOUZA 60.046.344-8 60,0 05/07/2000 
59 527 59º MONITOR ANDRESSA DE PROENÇA 58.713.118-4 60,0 19/11/2000 
60 360 60º MONITOR PAULO CÉSAR DA SILVA 25.178.310-8 55,0 20/06/1969 
61 5 61º MONITOR CLAUDIA SILVA ANDRADE 28.177.818-8 55,0 08/11/1973 
62 341 62º MONITOR REJANE APARECIDA DE CARVALHO 28.951.353-4 55,0 07/06/1976 
63 109 63º MONITOR ROBERTA ADRIANA SOARES 34.591.991-9 55,0 01/10/1981 
64 8 64º MONITOR FABIO AUGUSTO NUNES 42.097.353-9 55,0 06/02/1984 
65 189 65º MONITOR JOSIANE DOMINGUES DA SILVA 45.594.012-5 55,0 11/07/1985 
66 262 66º MONITOR LÚCIA BERNARDES DA CRUZ 40.239.125-1 55,0 21/03/1986 
67 17 67º MONITOR FERNANDA ANTONIA DA COSTA SANTOS 42.648.641-9 55,0 12/06/1986 
68 24 68º MONITOR ADRIANA FRANCIANE PONTES DOMINGUES 48.933.788-0 55,0 26/02/1993 
69 225 69º MONITOR MIRIAM DE CASTRO RODRIGUES 46.858.181-9 55,0 14/01/1996 
70 528 70º MONITOR YASMIN DOS SANTOS ROCHA 52.871.553-7 55,0 25/02/1997 
71 320 71º MONITOR TABATHA CAROLINE DIAS OLIVEIRA 57.519.752-3 55,0 09/03/1997 
72 526 72º MONITOR BRUNA CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA 52.412.871-0 55,0 14/08/1997 
73 359 73º MONITOR AIARA APARECIDA DE LIMA 57.533.991-3 55,0 05/10/1998 
74 362 74º MONITOR MILENA DA COSTA DAMAZIO 57.503.699-0 55,0 07/04/1999 
75 310 75º MONITOR JAMILE APARECIDA FERREIRA 56.426.804-5 55,0 17/03/2000 
76 508 76º MONITOR WELLINGTON ALESSANDRO COSTA MENDES DE SOUZA 57.066.586-3 55,0 09/04/2000 
77 289 77º MONITOR LEONARDO OLIVEIRA ARAUJO DE SÁ 58.634.114-6 55,0 19/04/2000 
78 350 78º MONITOR ANA JULIA OLIVEIRA DE SOUZA 60.589.944-7 55,0 04/07/2000 
79 355 79º MONITOR SONIA DA CUNHA 36.372.02-8 50,0 07/03/1964 
80 176 80º MONITOR DENISE APARECIDA DE CAMPOS FERREIRA 18.324.519-2 50,0 06/02/1965 
81 247 81º MONITOR ROSA DALVA DE OLIVEIRA MACEDO 27.980.485-4 50,0 30/04/1973 
82 154 82º MONITOR ROSANA MARIA MODESTO 23.532.751-7 50,0 15/02/1974 
83 113 83º MONITOR MARIA DE FATIMA SILVA DE CAMPOS 34.819.081-5 50,0 12/07/1977 
84 330 84º MONITOR JEANE APARECIDA GOMES 41.667.273-5 50,0 11/10/1978 
85 313 85º MONITOR FABIANA APARECIDA ONOFRE DE PROENÇA 33.482.407-2 50,0 16/07/1980 
86 446 86º MONITOR SUELI MARIA VAZ 37.170.332-3 50,0 03/06/1982 
87 435 87º MONITOR ROSEMARY MARIA DO NASCIMENTO 43.439.171-2 50,0 09/07/1985 
88 246 88º MONITOR JULIANA APARECIDA DE SOUZA 45.288.762-8 50,0 21/10/1986 
89 492 89º MONITOR ANGELICA APARECIDA DE LIMA 45.590.847-3 50,0 12/09/1987 
90 366 90º MONITOR REGIANE GOMES DA COSTA 41.667.903-1 50,0 06/01/1988 
91 188 91º MONITOR RENATA MARIA ROLIM CASSIANO 42.649.303-5 50,0 26/06/1988 
92 383 92º MONITOR JOSIMARA DE FATIMA CAMARGO DA SILVA 45.807.302-7 50,0 25/10/1989 
93 145 93º MONITOR DRIELE LUANA BERNARDO 46.249.815-3 50,0 23/05/1990 
94 63 94º MONITOR TAILINE ALMEIDA VIANNA 48.140.289-5 50,0 16/09/1991 
95 39 95º MONITOR MARIANE LOPES DOS SANTOS 41.166.179-6 50,0 15/07/1993 
96 399 96º MONITOR NADIA KAROLINA BATISTA SILVA 43.101.588-0 50,0 14/04/1994 
97 168 97º MONITOR ERIKA SANDRINE DA SILVA LIMA 56.845.386-4 50,0 14/07/1998 
98 157 98º MONITOR CLEONILDE GOMES DE SOUZA 58.709.196-4 50,0 16/02/1999 
99 260 99º MONITOR THAÍS FERNANDA DE OLIVEIRA QUEIROZ 59.817.799-8 50,0 13/04/1999 

100 9 100º MONITOR GABRIELA DE SOUZA GEWEHR 58.108.883-9 50,0 14/04/1999 
101 334 101º MONITOR JHONATAN DE OLIVEIRA PEREIRA 57.639.008-2 50,0 27/11/1999 
102 156 102º MONITOR TACIANE MARIA DE PROENÇA BERNARDO 57.560.312-4 50,0 09/12/1999 
103 93 103º MONITOR CAMILA MARIA MENDES 59.652.109-1 50,0 19/01/2000 
104 480 104º MONITOR RAFAELA ROSKOWSKI 59.266.288-3 50,0 12/02/2000 
105 460 105º MONITOR LEANDRO ANTUNES DE CARVALHO 57.558.418 50,0 01/06/2000 
106 15 106º MONITOR SIDNEIA DOMINGUES DA COSTA MORIY 23.696.351- 45,0 20/07/1970 
107 478 107º MONITOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 33.007.078 45,0 21/04/1972 
108 332 108º MONITOR RAQUEL CRISTINA SILVA DOS REIS 24.521.276-0 45,0 30/03/1973 
109 26 109º MONITOR VANDERLÉIA MACEDO DE PROENCA 34.672.927-0 45,0 17/08/1973 
110 498 110º MONITOR LUCINEIA MENDES RIBEIRO DE OLIVEIRA 36.468.190-1 45,0 31/08/1975 
111 6 111º MONITOR EUNICE RODRIGUES DE LIMA COLAÇA 30.269.259-9 45,0 05/10/1976 
112 338 112º MONITOR JOSELINA MARY DE PROENÇA 30.579.210-6 45,0 08/06/1977 
113 461 113º MONITOR ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS 45.230.151-8 45,0 05/01/1982  

CONTINUA
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114 74 114º MONITOR HEDIANE DIAS DE SOUSA 43.050.240-0 45,0 07/02/1982 
115 307 115º MONITOR JAQUELINE MARCIELI DAS DORES DA COSTA 43.039.949-2 45,0 25/03/1983 
116 462 116º MONITOR RENATA PRISCILA RODRIGUES 42.648.875-1 45,0 04/09/1983 
117 103 117º MONITOR ELISANGELA DA SILVA ESPINEL 41.274.365-4 45,0 01/12/1983 
118 77 118º MONITOR ROSELI FERREIRA 45.672.574- 45,0 07/12/1983 
119 183 119º MONITOR AMANDA RODRIGUES DE SOUZA 45.219.777-6 45,0 12/08/1984 
120 95 120º MONITOR THAIS FABIANA MARTINS DE PROENÇA 43.050.060-9 45,0 11/06/1986 
121 418 121º MONITOR MARIELE DALILA DE OIVEIRA CRUZ 40.998.527-2 45,0 13/03/1987 
122 135 122º MONITOR GRAZIELE FABIANA DE MORAES SOARES 42.649.274-2 45,0 10/03/1988 
123 268 123º MONITOR JOSIANE DE FREITAS TOLEDO 46.260.788-4 45,0 28/02/1990 
124 415 124º MONITOR VERA LÚCIA DE JESUS MENDES DA SILVA 47.343.086-1 45,0 04/08/1990 
125 105 125º MONITOR JESSICA DAIANE BARBOSA DA SILVA 47.657.242-3 45,0 24/09/1990 
126 537 126º MONITOR ANA LUIZA DA CRUZ ALMEIDA 49.657.454-1 45,0 15/04/1993 
127 454 127º MONITOR ELIANE DO NASCIMENTO BATISTA 40.584.537-6 45,0 05/04/1994 
128 118 128º MONITOR DANIELE CRISTINA DA SILVA 41.308.558-2 45,0 11/05/1994 
129 155 129º MONITOR DAIANE MARIA DOS SANTOS MENDES 43.904.961-1 45,0 27/11/1994 
130 364 130º MONITOR TAMIRIS LIMA MARTINS DA SILVA 47.067.122-1 45,0 22/02/1995 
131 410 131º MONITOR VINICIUS EDUARDO FERREIRA DA SILVA 45.593.428-9 45,0 18/02/1996 
132 397 132º MONITOR TAMIRES CRISTINA DE OLIVEIRA BARROS 47.428.173-5 45,0 03/06/1996 
133 298 133º MONITOR TALITA CRISTIANE FERREIRA GARCIA 45.538.736-9 45,0 23/10/1996 
134 499 134º MONITOR RAFAELA RIBAS CRUZ 56.081.798-8 45,0 19/08/1997 
135 30 135º MONITOR MYLENA GABRIELLE DE MACEDO 52.871.426-0 45,0 25/11/1997 
136 365 136º MONITOR SUELEN VAZ DE QUEIROZ 53.349.833-8 45,0 01/05/1998 
137 11 137º MONITOR FÁTIMA VITÓRIA ALMEIDA DA LUZ 54.975.158-0 45,0 21/06/1998 
138 529 138º MONITOR ALESSANDRA DE PROENÇA 57.478.529-2 45,0 19/09/1998 
139 128 139º MONITOR DÉBORA MIRIAM DE PROENÇA FORTES 58.127.871-9 45,0 25/12/1998 
140 379 140º MONITOR EDMARE FRANCINI FERREIRA 55.499.955-9 45,0 06/05/1999 
141 132 141º MONITOR JOEL PAULISTA DOS SANTOS JUNIOR 57.773.293-2 45,0 10/08/1999 
142 551 142º MONITOR MANOELA DE ALMEIDA FEITEIRA MELO 58.063.714 45,0 27/08/1999 
143 219 143º MONITOR LETÍCIA LUCIELE REGINA DA SILVA 58.532.287-9 45,0 21/09/1999 
144 572 144º MONITOR TIFANI ALELUIA DE CAMPOS 58.699.114-1 45,0 10/03/2000 
145 110 145º MONITOR ANDREINA DE ABREU VIEIRA 59.800.268-6 45,0 15/06/2000 
146 222 146º MONITOR KAUAN GOMES BORGES RAMOS 60.750.670-2 45,0 04/07/2000 
147 279 147º MONITOR EMANUELLE ESTER JACÓ 56.068.646-8 45,0 14/09/2000 
148 231 148º MONITOR MARIA RITA DE CASSIA BRISOLLA SIQUEIRA 60.992.865-1 45,0 08/01/2001 
149 560 149º MONITOR DAIANE STEPHANI FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 53.388.790-2 45,0 21/02/2001 
150 494 150º MONITOR PEDRO MENDES DE OLIVEIRA 20.580.756-2 40,0 07/12/1955 
151 556 151º MONITOR MARIA BERNADETH RODRIGUES DA SILVEIRA 11.616.730-0 40,0 08/06/1959 
152 573 152º MONITOR EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 24.703.540-3 40,0 15/01/1968 
153 258 153º MONITOR SIMONE DOMINGUES DA COSTA SILVA 29.650.085-9 40,0 26/04/1975 
154 315 154º MONITOR MARLI APARECIDA COSTA 34.819.024-4 40,0 30/07/1975 
155 532 155º MONITOR SOLANGE MENDES MACIEL 29.491.009-8 40,0 27/11/1976 
156 288 156º MONITOR ANA LUCIA DA COSTA 34.673.307-8 40,0 26/07/1977 
157 99 157º MONITOR ELAINE FERREIRA DA CRUZ LIMA LUZ 30.425.330-3 40,0 25/04/1979 
158 466 158º MONITOR MARIA APARECIDA FERREIRA 43.039.912-1 40,0 02/12/1982 
159 538 159º MONITOR VIVIANE RAMON MENDES DO AMARAL 29.482.882-5 40,0 13/06/1985 
160 417 160º MONITOR GEDIANE SIRLENE DE LARA 41.196.995- 40,0 09/09/1985 
161 558 161º MONITOR MICHELE BORGES DO NASCIMENTO 42.648.658-4 40,0 30/12/1986 
162 392 162º MONITOR ALINE MARIA DA SILVA 46.824.308-2 40,0 15/10/1988 
163 40 163º MONITOR MARCIO LOPES DOS SANTOS 44.513.332-6 40,0 31/01/1989 
164 92 164º MONITOR RAFAELA MARIA JOSÉ ALVES FERREIRA 46.265.127-7 40,0 31/05/1990 
165 370 165º MONITOR LETÍCIA RENATA FERREIRA XAVIER 47.378.982-6 40,0 01/04/1991 
166 402 166º MONITOR JESSICA LAIS DE LIMA 47.530.208-4 40,0 09/04/1991 
167 431 167º MONITOR SUZANA APARECIDA DE MACEDO 47.438.758-6 40,0 09/05/1991 
168 388 168º MONITOR AMANDA REALI DE MELO 48.130.558-0 40,0 26/12/1991 
169 46 169º MONITOR AGNES FERREIRA DE OLIVEIRA 48.156.731-8 40,0 27/12/1991 
170 433 170º MONITOR JESSIKA FERNANDA MENDES DA SILVA 48.911.605- 40,0 25/10/1992 
171 554 171º MONITOR BRUNA STEFANI DOS SANTOS SILVA 48.949.991-0 40,0 12/11/1992 
172 214 172º MONITOR SABRINA RENATA DO AMARAL NUNES 48.857.608-8 40,0 27/03/1993 
173 317 173º MONITOR FABIANA CRISTINA FERREIRA 48.986.529- 40,0 21/06/1993 
174 2 174º MONITOR JULIANA MARIA DOS SANTOS FIGUEIRA 44.082.015-7 40,0 07/04/1994 
175 129 175º MONITOR BRENDO IRLAN DE ALMEIDA CERQUEIRA 41.086.461-4 40,0 13/02/1995 
176 51 176º MONITOR DANILO FERNANDO DE FREITAS 40.776.921-3 40,0 29/10/1995 
177 14 177º MONITOR DINARA FERNANDA DE LIMA 52.538.845- 40,0 19/08/1996 
178 31 178º MONITOR DAIANE FERNANDA DA CRUZ 55.028.531-3 40,0 10/09/1996 
179 293 179º MONITOR PAMELA APARECIDA DE CARVALHO 48658825 40,0 15/09/1996  

CONTINUA
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180 111 180º MONITOR LUANA THAIS TEIXEIRA DA SILVA 55.533.458-2 40,0 31/03/1997 
181 458 181º MONITOR MARIA CAROLINA CELESTINA 57.305.760-6 40,0 24/05/1999 
182 164 182º MONITOR MAYARA APARECIDA QUEIROZ DOMINGUES 58.404.539-6 40,0 22/09/1999 
183 333 183º MONITOR LUANA CAROLINA MEIRA FERREIRA 58.933.293-4 40,0 25/09/1999 
184 507 184º MONITOR CAROLAINE MARIA DE OLIVEIRA ANTUNES 58.623.795-1 40,0 16/12/1999 
185 228 185º MONITOR LEONARDO CACERES SCUDILIO LOPES 54.721.725-0 40,0 28/01/2000 
186 566 186º MONITOR STEFANI REGINA FERREIRA 56.483.440-3 40,0 05/06/2000 
187 476 187º MONITOR EVELLYN PROENÇA DA SILVA XAVIER 59.767.979-4 40,0 19/06/2000 
188 533 188º MONITOR PALOMA GRAZIELE DE LIMA 57.267.061-8 40,0 06/07/2000 
189 515 189º MONITOR FABIANA MARIA LEÔNCIO 53.349.832-6 40,0 27/07/2000 
190 513 190º MONITOR JULIANA MARIA VERTELO 53.349.934-3 40,0 27/07/2000 
191 559 191º MONITOR LUANA KEMELLY QUEIROZ DE PROENÇA 62.749.175-3 40,0 14/08/2000 
192 384 192º MONITOR ISAELY JULIANE GUIMARÃES 52.871.406-5 40,0 25/09/2000 
193 421 193º MONITOR IRACEMA HUSSAR FERREIRA 17.082.241 35,0 15/08/1964 
194 425 194º MONITOR CLAUDETE VAZ DE OLIVEIRA CARNEIRO 33.862.337-1 35,0 26/02/1970 
195 255 195º MONITOR LENICE DA SILVA 37.170.305-0 35,0 08/04/1971 
196 579 196º MONITOR ROSANA ROSARIA DA CRUZ 34.191.246-03 35,0 17/02/1973 
197 186 197º MONITOR PATRICIA ISABEL DE PROENÇA 28.764.418-2 35,0 28/04/1976 
198 357 198º MONITOR HELIETE CRISTINA CAMARGO 34.191.181-1 35,0 25/09/1976 
199 442 199º MONITOR LUCIMARI COSTA PENA FEQUETTE 28.268.525- 35,0 27/03/1977 
200 486 200º MONITOR SELMA PAULINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 33.862.748-0 35,0 21/07/1977 
201 36 201º MONITOR ALINE FERNANDA DE QUEIROZ 37.643.789-3 35,0 30/06/1980 
202 270 202º MONITOR ANDRÉA APARECIDA LOPES MANTUANELLI 41.175.197-9 35,0 24/11/1980 
203 152 203º MONITOR LILIAN SIMONE SOARES 40.238.619- 35,0 06/11/1981 
204 62 204º MONITOR MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRAZ 45.667.727-6 35,0 11/04/1984 
205 483 205º MONITOR CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA 43.040.371-9 35,0 02/05/1984 
206 406 206º MONITOR LIDIANE CRISTINA RODRIGUES 40.239.124- 35,0 20/04/1986 
207 202 207º MONITOR WELLINGTON FERREIRA DOS SANTOS 45.288.361-1 35,0 29/04/1986 
208 346 208º MONITOR ALINE BONFIM DE QUEIROZ 47.190.402-8 35,0 01/09/1990 
209 159 209º MONITOR RENATA DA SILVA MARQUES 47.326.736-6 35,0 31/12/1990 
210 376 210º MONITOR TAIS DE OLIVEIRA CARNEIRO 48.338.472-0 35,0 30/05/1992 
211 536 211º MONITOR DAIANE APARECIDA DE BARROS FERREIRA 49.000.915-3 35,0 31/08/1992 
212 314 212º MONITOR FRANCINE ESTELA DE ALMEIDA SAMPAIO 41.248.739-1 35,0 29/03/1994 
213 472 213º MONITOR JACY ELLEN DE OLIVEIRA 48.417.501-4 35,0 23/11/1994 
214 277 214º MONITOR JAQUELINE RAQUEL DE OLIVEIRA 43.819.448-2 35,0 13/12/1994 
215 447 215º MONITOR JENIFFER GARCIA DA CRUZ LISBOA 41.284.902-1 35,0 18/02/1995 
216 285 216º MONITOR FERNANDO GABRIEL DA SILVA LOPES 41.435.762-0 35,0 23/02/1995 
217 407 217º MONITOR LINDISEY LAIS DE ALMEIDA 40.800.362-05 35,0 12/01/1996 
218 21 218º MONITOR LEIDEMYLLA OLIVEIRA SOUSA 54.975.209-2 35,0 09/02/1996 
219 20 219º MONITOR JULIANE LIMA DOS SANTOS 40.333.363-5 35,0 07/07/1996 
220 180 220º MONITOR TAIS NATALY RODRIGUES FORTES 47.492.330-7 35,0 07/09/1996 
221 248 221º MONITOR JHENYFER DIANY RIBEIRO 55.027.717-1 35,0 09/02/1997 
222 465 222º MONITOR CAROLINE APARECIDA DA CRUZ CRAVO 55.378.631-3 35,0 10/10/1997 
223 173 223º MONITOR AMANDA GABRIELLE OLIVEIRA ESTEVAM 55.378.080-3 35,0 06/01/1999 
224 452 224º MONITOR JANAÍNA MARY COSTA DE CARVALHO 55.671.098-8 35,0 21/01/1999 
225 430 225º MONITOR HELDER APARECIDO DE MACEDO 57.281.106-8 35,0 01/07/1999 
226 403 226º MONITOR GIOVANNA SABRINA DE OLIVEIRA DUARTE 57.270.725-3 35,0 20/02/2000 
227 493 227º MONITOR BRUNO CAMARGO PEDROSO 53.803.244-3 35,0 26/03/2000 
228 464 228º MONITOR GEOVANA APARECIDA DA SILVA LEANDRO 57.066.841-4 35,0 28/09/2000 
229 424 229º MONITOR SANDY MIKAELY DE LARA 55.725.470- 35,0 11/11/2000 
230 543 230º MONITOR MARIA CLELIA PASTORELLI 10.226.606-2 30,0 03/07/1957 
231 335 231º MONITOR ANGELA ALVES DE OLIVEIRA 24.950.998-2 30,0 04/12/1968 
232 441 232º MONITOR VALDICEIA DE OLIVEIRA ROSA 36.384.413-2 30,0 30/06/1980 
233 158 233º MONITOR RENATA CRISTINA SOARES 45.592.446-6 30,0 05/06/1983 
234 134 234º MONITOR VALERIA RODRIGUES DA CRUZ SANTOS GODOY 42.648.944-5 30,0 24/06/1983 
235 187 235º MONITOR PRISCILA ISABEL PROENÇA DINIZ 42.648.560-9 30,0 14/09/1986 
236 570 236º MONITOR SOLANGE DA SILVA FIGUEIREDO FERREIRA 40.802.440-9 30,0 25/06/1987 
237 181 237º MONITOR MARIANA RODRIGUES FORTES 40.239.440-9 30,0 09/03/1988 
238 198 238º MONITOR RAFAELA QUEIROZ DE LIMA 48.039.376- 30,0 22/07/1991 
239 184 239º MONITOR JESSICA LAILLA PRESTES 48.157.106-1 30,0 24/10/1991 
240 336 240º MONITOR DANIELE PONTES DE JESUS DE ALMEIDA 48.909.936-1 30,0 05/01/1993 
241 171 241º MONITOR ROBSON RENO SOUTO JUNIOR 41.169.926- 30,0 31/12/1993 
242 136 242º MONITOR LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA 40.718.090-4 30,0 14/02/1995 
243 545 243º MONITOR JENIFER LARISSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 40.989.353-5 30,0 04/12/1995 
244 267 244º MONITOR YASMIN DE OLIVEIRA CAMARGO 43.895.460-9 30,0 09/07/1996 
245 577 245º MONITOR VITOR MARTINS CARVALHO CAMARGO 44.407.901-4 30,0 30/09/1996  
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246 98 246º MONITOR GESSICA SILVA DE OLIVEIRA 50.341.705-1 30,0 18/11/1996 
247 52 247º MONITOR JANAINA CRUZ FONSECA 47.080.837-8 30,0 20/04/1997 
248 271 248º MONITOR EVELYN MARIANE LERIA. 56.963.561-5 30,0 24/10/1997 
249 278 249º MONITOR MICHAELE CAROLINA DE OLIVEIRA FURLAN 54.436.838-1 30,0 27/06/1998 
250 300 250º MONITOR SUELEN PONTES DE JESUS 54.975.175-2 30,0 06/03/1999 
251 459 251º MONITOR TALITA APARECIDA COSTA GRUGEL DE SOUZA 62.209.103-7 30,0 27/05/1999 
252 550 252º MONITOR ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 57.843.697-8 30,0 09/06/1999 
253 34 253º MONITOR STEPHANI DEARLY DA SILVA PEREIRA 39.505.870-3 30,0 28/06/2000 
254 127 254º MONITOR BRYAN ILON DE ALMEIDA BRITO 58.726.668-5 30,0 07/07/2000 
255 358 255º MONITOR ALAN WAITNEY CAMPOS DA SILVA 60.407.546-7 30,0 22/09/2000 
256 60 256º MONITOR LETICIA MIRELE DA SILVA 60.330.190-8 30,0 22/09/2000 
257 467 257º MONITOR MILENA LOPES VIEIRA 59.230.375-5 30,0 12/01/2001 
258 470 258º MONITOR CLAUDIO MARCIO ESTEVAM 28.913.383-X 25,0 23/11/1974 
259 520 259º MONITOR VALERIA CRISTINA BORGES ROSTELATO 30.857.957-4 25,0 27/11/1978 
260 322 260º MONITOR ANA PAULA DE ALCANTARA 44.623.125-3 25,0 27/09/1988 
261 506 261º MONITOR RENATA DE OLIVEIRA ANTUNES 46.183.900-3 25,0 22/09/1989 
262 489 262º MONITOR FRANCIELE TAMIRES DE OLIVEIRA FAGUNDES 48.382.879-8 25,0 04/01/1992 
263 133 263º MONITOR JEFFERSON DOMINGUES DA COSTA OLIVEIRA 49.002.680-1 25,0 03/01/1993 
264 525 264º MONITOR ERICA SILVA 49.307.821-6 25,0 12/03/1993 
265 301 265º MONITOR ELAINE CRISTIANE DE OLIVEIRA COSTA 49.389.028-2 25,0 08/09/1993 
266 290 266º MONITOR MALU WIACZOREK 49.928.101-9 25,0 28/05/1994 
267 469 267º MONITOR PRISCILA APARECIDA DE ALMEIDA 40.557.159-8 25,0 18/07/1994 
268 562 268º MONITOR MAYARA VALESKA DA CRUZ FIGUEIREDO 47.085.411- 25,0 23/06/1995 
269 327 269º MONITOR STEPHANI FERNANDA ALCANTARA DE FREITAS 47.068.945-6 25,0 23/08/1995 
270 439 270º MONITOR JANAÍNA BRUNA DA SILVA ALMEIDA 52.871.446-6 25,0 24/09/1996 
271 193 271º MONITOR GRAZIELI JULIANA DA CRUZ 56.964.851-8 25,0 13/05/1998 
272 571 272º MONITOR TAINARA VAZ MARTINS DA COSTA 56.389.022-8 25,0 27/05/1999 
273 484 273º MONITOR FABIANA DE MORAES SILVA 58.532.705-1 25,0 12/03/2000 
274 481 274º MONITOR ANA PAULA DE CARVALHO MELO 59.239.085-8 25,0 20/04/2000 
275 474 275º MONITOR MARIA JUCIMARA DE FREITAS 57.281.170-6 25,0 09/05/2000 
276 468 276º MONITOR ANA PAULA GONÇALVES TEIXEIRA PEREIRA 58.541.139-6 25,0 06/12/2000 
277 240 277º MONITOR MARCIA APARECIDA DIAS NATAL 43.049.980-2 20,0 01/04/1985 
278 212 278º MONITOR SILMARA MARIA SANTOS DA SILVA 46.283.148-6 20,0 17/03/1989 
279 160 279º MONITOR DANIELE NUNES DE QUEIROZ 47.349.271-4 20,0 27/10/1990 
280 58 280º MONITOR CINTIA RAPHAELA AMARAL DOS SANTOS 48.233.001-6 20,0 11/09/1991 
281 516 281º MONITOR KEMILLY PROENÇA DA SILVA XAVIER 58.115.185-9 20,0 25/05/1999 
282 380 282º MONITOR ANA JÚLIA MOREIRA E FERREIRA 50.333.441-8 20,0 08/08/1999 
283 505 283º MONITOR LAURO BATISTA DO NASCIMENTO 13.599.321-0 15,0 19/12/1960 
284 291 284º MONITOR ÉRICA CRISTINA MACHADO 45.288.007-5 15,0 21/02/1988 
285 368 285º MONITOR TAINARA PINHEIRO DA CRUZ 58.436.384-9 15,0 10/06/1999 
286 420 286º MONITOR GESINEIA APARECIDA DE ALMEIDA 34.673.287-6 10,0 30/10/1976 

 
Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018  
Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018  

Capão Bonito-SP  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO

Notificamos o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 28/12/2018, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), destinados 
a esse Município, na conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 859076/2017, Operação 1047753-70, assinado em 29/12/2017, no âmbito do Programa 
Fomento ao Setor Agropecuário, sob a gestão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem por objeto: Aquisição de equipamento agrícola.

Capão Bonito, 07/01/2019

MARCELO BATISTA DA SILVA
Planejamento
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO  

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.  
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120  

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com  
 
 
 

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, 
emergencial e precário de Monitor 

 
CARGO: MONITOR 

 
QTDE. ID CARGO NOME RG D.N. SITUAÇÃO 

1 428 MONITOR ADRIANA DE LIMA 33.557.824- 29/05/1976 AUSENTE 
2 55 MONITOR ALAN RAFAEL DE SOUZA 46.171.601-0 14/06/1990 AUSENTE 
3 575 MONITOR ALINE REGINA DE OLIVEIRA 42.648.978-0 27/07/1982 AUSENTE 
4 220 MONITOR ANA CRISTINA DE PROENÇA SANTOS 45.513.340-2 05/01/1985 AUSENTE 
5 292 MONITOR ANTONIO FELIPE DE OLIVEIRA JUNIOR 22.986.481-8 08/07/1968 AUSENTE 
6 174 MONITOR BEATRIZ DA SILVA SANTOS 54.975.215-8 26/01/1999 AUSENTE 
7 196 MONITOR BIANCA FRANCO MIRANDA 41.562.646-8 21/04/1993 AUSENTE 
8 137 MONITOR BRUNA DANIELE DE OLIVEIRA ARAUJO 54.436.810-1 25/11/1997 AUSENTE 
9 552 MONITOR CAMILA NEVES DE OLIVEIRA ROMEIRO 46.824.161-9 04/08/1988 AUSENTE 

10 482 MONITOR CARLOS EDUARDO SOUZA QUEIROZ 34.749.082-7 23/12/1991 AUSENTE 
11 363 MONITOR CLAUDIA SOARES DA SILVA SOUZA 28.362.001-8 20/07/1973 AUSENTE 
12 574 MONITOR CLAUDIO GUSTAVO SOARES MONTORO 52.538.867-9 16/06/1999 AUSENTE 
13 449 MONITOR DAIANE CRISTINA DA SILVA 46.187.501-9 08/08/1989 AUSENTE 
14 398 MONITOR DARLENE MENDES DE CARVALHO 49.782.254-4 23/10/1997 AUSENTE 
15 517 MONITOR EDILAINE DE OLIVEIRA CRUZ 41.202.582-6 26/02/1995 AUSENTE 
16 90 MONITOR ELIANE CRISTINA DE CARVALHO AZEVEDO 28.951.332-7 30/09/1974 AUSENTE 
17 167 MONITOR FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA 45.220.824-5 20/06/1983 AUSENTE 
18 208 MONITOR FRANCELIZE ALINE GERZSVSZKI 92272877 22/06/1985 AUSENTE 
19 197 MONITOR GABRIEL FELIPE DOS SANTOS SOUZA 54.945.330-8 20/10/1996 AUSENTE 
20 488 MONITOR GABRIEL SCHÜTT DE ALMEIDA 55.739.994-4 28/03/1996 AUSENTE 
21 207 MONITOR GIOVANA RAFAELA FERREIRA DE OLIVEIRA 47.542.289-2 29/12/1996 AUSENTE 
22 429 MONITOR JESSICA DANIELE PEREIRA 40.676.924-2 12/12/1995 AUSENTE 
23 309 MONITOR JOSENILDA PINA DE OLIVEIRA 49.480.617-5 30/09/1995 AUSENTE 
24 578 MONITOR JOSIÉLE RENATA DE OLIVIERA 48.828.587-2 13/04/1993 AUSENTE 
25 518 MONITOR LAIS ALESSANDRA ROSTELATO RAMOS 57.505.128-0 11/09/1999 AUSENTE 
26 477 MONITOR LARISSA FRANCIELI DE LIMA 59.256.784-9 19/02/2000 AUSENTE 
27 296 MONITOR LAUDICEIA ABIGAIL DA SILVA VIANNA 28.833.113-8 02/10/1978 AUSENTE 
28 229 MONITOR LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 43.003.253-5 28/02/1985 AUSENTE 
29 13 MONITOR LIDIANE APARECIDA ARRUDA 47.393.940- 15/05/1991 AUSENTE 
30 451 MONITOR LUCAS VINICIUS DE OLIVEIRA 48.827.817- 03/12/1992 AUSENTE 
31 497 MONITOR LUCIANA MARIA DA COSTA 33.602.132- 13/04/1977 AUSENTE 
32 542 MONITOR LUDMILA VIEIRA PESSANHA DA CONCEIÇÃO 12.220.403-5 09/12/2017 AUSENTE 
33 539 MONITOR MALU VITAL DOS SANTOS SOUZA 54.975.343-6 22/03/1999 AUSENTE 
34 557 MONITOR MARCELO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 59.215.453-1 04/09/1999 AUSENTE 
35 426 MONITOR MAYARA LEITE DE SOUZA 46.301.962-3 05/10/1989 AUSENTE 
36 378 MONITOR MILENE VIEIRA FERREIRA DA CUNHA 60.307.168-5 27/10/2000 AUSENTE 
37 390 MONITOR MIRIAN DA CUNHA PISCKE 12.677.659-4 08/11/1987 AUSENTE 
38 534 MONITOR MOISÉS MARTINS ALEXANDRE 38.729.671-2 23/11/2001 AUSENTE 
39 80 MONITOR MONICA REGINA DE OLIVEIRA 40.071.125-4 17/06/1985 AUSENTE 
40 226 MONITOR MONIQUE CAROLINE ALMEIDA MENDES 47.067.102-6 27/07/1994 AUSENTE 
41 565 MONITOR NATALIA APARECIDA ALVES DA SILVA 33.743.830-4 31/01/1985 AUSENTE 
42 65 MONITOR NELSON DO AMARAL QUEIROZ 54.239.415-7 02/03/2000 AUSENTE 
43 564 MONITOR NICEIA DOS SANTOS 29.490.977-1 25/05/1977 AUSENTE 
44 541 MONITOR NICEIA SOARES DE CARVALHO 33.007.049-6 17/06/1975 AUSENTE 
45 555 MONITOR PAULA CAROLINE DE PROENÇA 55.967.434 06/06/1998 AUSENTE 
46 59 MONITOR PRISCILA NATALIA CHAVES 59.663.736-6 08/11/1998 AUSENTE 
47 511 MONITOR QUEILA CRISTINA LIMA MANUEL 59.239.138-3 28/08/2000 AUSENTE 
48 68 MONITOR RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 43.049.854-8 06/10/1986 AUSENTE 

CONTINUA
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49 367 MONITOR ROSELI APARECIDA DO NASCIMENTO 42.649.112-9 10/11/1978 AUSENTE 
50 178 MONITOR ROSEMARY CRISTINA CARDOSO DA SILVA 32.646.008-1 31/01/1979 AUSENTE 
51 530 MONITOR TAINARA FERNANDA DE MATOS MARTINS 57.568.519-0 08/03/2001 AUSENTE 
52 144 MONITOR TAMYRIS ALINE TARDEN DA SILVA 47.233.604-6 30/08/1990 AUSENTE 
53 50 MONITOR THAMIRES VITÓRIA VIEIRA DOS SANTOS 57.293.485-3 12/07/1998 AUSENTE 
54 495 MONITOR THAYNÁ BEATRIZ DE OLIVEIRA 59.651.324-0 10/08/2000 AUSENTE 
55 501 MONITOR THIAGO CARVALHO DA SILVA 59.798.762-2 24/01/2001 AUSENTE 
56 223 MONITOR THIFANY LOHANE GOMES BORGES RAMOS 57.961.496-7 04/10/1998 AUSENTE 
57 445 MONITOR VAGNER GRACIANO DE PAULA 44.623.147-2 17/03/1988 AUSENTE 
58 266 MONITOR VICTOR RENAM CARVALHO TELES 59.214.927-4 24/04/1999 AUSENTE 
59 177 MONITOR VINICIUS APARECIDO DA SILVA 54.821.913-8 23/02/1997 AUSENTE 
60 523 MONITOR WALDIR FERREIRA VAZ JUNIOR 46871453-4 28/08/1996 AUSENTE 
61 512 MONITOR WILLIAN EMANUEL DA SILVA 57.519.240-9 04/07/2000 AUSENTE 

 
 

Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019 
 
 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018  
Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018  

Capão Bonito-SP 

QTDE. CLAS. ID CARGO NOME RG D.N. ÍTEM  III NOTA PROVA

1 1º
339 MONITOR

THALITA FERNANDA CARRIEL DA 
SILVEIRA DE PONTES

40.939.923-1 25/05/1994 1.1 e 1.2 70,0

2 2º 443 MONITOR ANA PAULA DOS SANTOS 47.268.189-8 07/06/1990 1.1 e 1.2 60,0

Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018
Capão Bonito-SP

                      PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO
                                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO

                                        Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120        

                           E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 
                    

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, 
emergencial e precário de Monitor

CARGO: MONITOR - ÍTEM III 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018

Capão Bonito-SP, 11 de janeiro de 2019
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QTDE. ID CARGO NOME RG D.N. SITUAÇÃO

1 385
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

JULIANA HECKLER RIBEIRO 43.050.147-X 25/07/1985 AUSENTE

2 166
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

LILIAN SIMONE SOARES 40.238.619- 06/11/1981 AUSENTE

3 548
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

PATRICIA APARECIDA DE ALMEIDA FEITEIRA 41.728.431-7 12/10/1984 AUSENTE

4 361
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

SANDRA LETICIA DE ALMEIDA GÓES 41.175.137-2 26/10/1986 AUSENTE

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO
                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO

                                        Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120        

                           E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 
                    

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018

                        Capão Bonito-SP
Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

        TRADUTOR E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019.

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, emergencial e precário de 
Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras

       TRADUTOR E INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS
QTDE. ID CLAS. CARGO NOME RG D.N.

NOTA 
PROVA  

TEÓRICA

RESULTADO 
PROVA 

PRÁTICA

1 377 1º
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

AMANDA HUSSAR DE FREITAS 43.049.926-7 13/08/1987 65,0 HABILITADO

2 423 2º
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

LUANA HUSSAR DE FREITAS 43.049.945-0 13/08/1987 60,0 HABILITADO

3 7 3º
TRADUTOR E INTÉRPRETE DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - 
LIBRAS

JÉSSICA ROSSO 10.068.957-0 25/05/1991 50,0 HABILITADO

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO
                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO

                                        Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120        

                           E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 
                    

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019.

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, emergencial e precário 
de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras

                            Capão Bonito-SP

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018
Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018
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QTDE. ID CARGO NOME RG D.N. ÍTEM  III SITUAÇÃO

1 404 MONITOR CLAUDIA PEREIRA 83.159.260 18/08/1979 1.1 e 1.2 AUSENTE

Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018
Capão Bonito-SP

                      PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO
                                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO

                                        Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120        

                                                      E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 
                    

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, 
emergencial e precário de Monitor

CARGO: MONITOR - ÍTEM III 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018

Capão Bonito-SP, 11 de janeiro de 2019.

QTDE. ID CLAS. CARGO NOME RG NOTA PROVA D.N.
1 351 * MONITOR TALITA SANTOS DA COSTA 48.984.631-2 INDEFERIDO 01/11/1992

* 

Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019

Capão Bonito-SP

                      PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO
                                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO

                                        Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro  
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP.
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120        

                                 E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 
                    

RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Processo Seletivo para cadastro reserva para contratação em caráter temporário, emergencial e 

precário de Monitor

CARGO: MONITOR 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 01/2018
Portaria nº 610/18, de 09 de Novembro de 2018

INDEFERIDO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

  SEÇÃO DE CONTABILIDADE   Exercício: 2018 
4R Sistemas  TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO  Página: 1/ 2 

  FEDERAL 30/11/2018     
       

  Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos     
   Previsão Inicial Previsão Atual. Arrecadação até 
  Discriminação do Exercício do Exercício o Período 

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS     
PRÓPRIOS  13.573.000,00 13.573.000,00 14.145.728,69 

IMPOSTOS  11.672.000,00 11.672.000,00 12.584.168,37 

1113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 900.000,00 900.000,00 979.179,28 

1113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO S/ A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 200.000,00 200.000,00 127.036,84 

1113.03.4.2.00.00 - IMPOSTO S/ A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUT. RENDIMENTOS - 2.000,00 2.000,00 0,00 

1118.01.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 3.100.000,00 3.100.000,00 2.687.480,69 

1118.01.1.2.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 25.000,00 25.000,00 5.981,34 

1118.01.1.8.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT. URBANA - 10.000,00 10.000,00 0,00 

1118.01.4.1.00.00 - IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS = 900.000,00 900.000,00 3.228.082,80 

1118.01.4.2.00.00 - IMP. S/ TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS= ITBI - 2.000,00 2.000,00 2,80 

1118.01.4.8.00.00 - IMP. S/ TRANSM.“INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS = ITBI - 1.000,00 1.000,00 0,00 

1118.02.3.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS 6.500.000,00 6.500.000,00 5.532.025,55 

1118.02.3.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS - 25.000,00 25.000,00 24.124,92 

1118.02.3.8.00.00 - IMPOSTO S/ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ISS - 7.000,00 7.000,00 254,15 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  1.744.000,00 1.744.000,00 1.380.256,84 

1118.01.1.3.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 1.450.000,00 1.450.000,00 1.292.864,92 

1118.01.1.9.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIED. PREDIAL E TERRIT. URBANA- DÍVIDA 194.000,00 194.000,00 56.422,70 

1118.01.4.3.00.00 - IMP. S/ TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS = ITBI - 10.000,00 10.000,00 276,06 

1118.01.4.9.00.00 - IMP. S/ TRANSM.“INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS = ITBI- DÍVIDA 2.000,00 2.000,00 23,55 

1118.02.3.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS - 80.000,00 80.000,00 27.491,19 

1118.02.3.9.00.00 - IMPOSTO S/ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - 8.000,00 8.000,00 3.178,42 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 157.000,00 157.000,00 181.303,48 

1118.01.1.4.00.00 - IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT. URBANA- DÍVIDA 140.000,00 140.000,00 173.532,68 

1118.01.4.4.00.00 - IMP. S/ TRANSM.“INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS = ITBI- DÍVIDA 2.000,00 2.000,00 75,38 

1118.02.3.4.00.00 - IMPOSTO S/ SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS - DÍVIDA 15.000,00 15.000,00 7.695,42 

TRANSFERÊNCIAS  67.990.000,00 67.990.000,00 58.825.805,06 

FEDERAIS  33.890.000,00 33.890.000,00 26.237.574,69 

1718.01.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 29.400.000,00 29.400.000,00 22.924.666,59 

1718.01.3.1.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PARTIC. MUNICÍPIOS- 1% COTA 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 

1718.01.4.1.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PARTIC. MUNICÍPIOS - 1% COTA 1.550.000,00 1.550.000,00 1.108.054,48 

1718.01.5.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 1.300.000,00 1.300.000,00 2.084.530,78 

1718.06.1.1.00.00 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 140.000,00 140.000,00 120.322,84 

ESTADUAIS  34.100.000,00 34.100.000,00 32.588.230,37 

1728.01.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 28.900.000,00 28.900.000,00 27.842.403,12 

1728.01.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 5.000.000,00 5.000.000,00 4.521.862,22 

1728.01.3.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 200.000,00 200.000,00 223.965,03 
       

TOTAL DAS RECEITAS  81.563.000,00 81.563.000,00 72.971.533,75 

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*     
REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  12.988.000,00 12.988.000,00 11.543.550,89 

FEDERAIS  6.168.000,00 6.168.000,00 4.993.530,34 

9100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = FPM 5.880.000,00 5.880.000,00 4.552.559,81 

9100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ITR 260.000,00 260.000,00 416.906,05 

9100.00.0.0.01.03 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ICMS DESON. 28.000,00 28.000,00 24.064,48 

ESTADUAIS  6.820.000,00 6.820.000,00 6.550.020,55 

9100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ICMS 5.780.000,00 5.780.000,00 5.600.853,68 

9100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPVA 1.000.000,00 1.000.000,00 904.373,80 

9100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPI - 40.000,00 40.000,00 44.793,07 
       

TOTAL LÍQUIDO  68.575.000,00 68.575.000,00 61.427.982,86 
 

CAPAO BONITO, 27 de Dezembro de 2018. 
 

MARCO ANTONIO CITADINI RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Prefeito Municipal Coordenadora Div. Contabilidade 
072.114.408-05 CRC 1SP 247748/0-8 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA  
Controle Interno  
278.221.638-41 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

              
  
 
 
 
 
 
 

A T O    D A    M E S A    Nº  001/2019. 
    

Dispõe sobre regulamentação da 
movimentação bancária da Câmara Municipal. 

 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º A movimentação bancária da Câmara Municipal de Capão Bonito no biênio 
2019/2020, será efetuada mediante assinatura dos Vereadores ADINAN MARTINS e 
VALDEMIR DANIEL DE QUEIROZ, respectivamente Presidente e 1º Secretário da Mesa 
Diretora desta Edilidade, nas seguintes modalidades: 
 

 EMITIR CHEQUES 
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
 SOLICITAR SALDO, EXTRATOS E COMPROVANTES 
 REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
 ENDOSSAR CHEQUE 
 SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
 CANCELAR CHEQUES 
 BAIXAR CHEQUES 
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
 CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO DE INVESTIMENTOS 
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS INCLUSIVE DE INVESTIMENTOS 
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO, e 
 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO. 

 
 Art. 2º Na eventual ausência do 1º Secretário, poderá assinar o Servidor Darci 
Queiroz de Freitas, Gestor Administrativo da Câmara Municipal. 
 
 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Câmara Municipal de Capão Bonito, 07 de janeiro de 2019. 
 
 

A D I N A N    M A R T I N S         VALDEMIR DANIEL DE QUEIROZ 
  - Presidente -        - 1º Secretário - 
 
Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data supra. 
 
 
      DARCI QUEIROZ DE FREITAS 
          - Gestor Administrativo - 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Polícia Judiciária do Interior  - 7 

DEINTER 7 – Sorocaba     -     SECCIONAL ITAPEVA 
DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 

______________________________________________________________________________________________________________________________________  
 

 

 

P O R T A R I A  N . º  0 1 / 2 0 1 9  
 

 Fixa os locais destinados a reunião no município de Capão Bonito/SP e dá outras providências 
 

 O Dr.  PAULO ROBERTO FONSECA, Delegado de Polícia, no uso de suas atribuições legais, 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 1.207, de 25.10.59, que dispõe sobre o direito de reunião; 
 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 245, da Lei 4.737, de 15.01.65, que institui o Código 
Eleitoral; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Ficam afixados os locais abaixo enumerados para a realização da 

reunião, no município de Capão Bonito/SP, para o corrente  ano: 
1. Praça Cunha Bueno; 
2. Largo do Cruzeiro; 
3. Praça Maestro Edmundo Cacciacarro – Vila São Judas Tadeu; 
4. Praça Antonio Benedito de Queiroz – Vila Aparecida; 
5. Praça da Igreja – Bairro Apiaí Mirim; 
6. Largo da Igreja – Bairro Taquaral Abaixo; 
7. Parque das Águas – Vila Santa Rosa; 
8. Praça Rio de Janeiro – Vila Cecap; 
9. Avenida Itapeva – Vila São Paulo, ao lado do Centro Nutricional; 
10. Praça do jardim Vale Verde; 
11. Praça do Jardim São Francisco; 
12. Praça da Igreja do Chaves – Vila Chaves; 
13. Av. Industrial – Distrito Industrial; 
14. Rua Brás Lucas Neto – Vila Aparecidinha; 
15. Sede dos bairros localizados na Zona Rural do Município. 
16. Avenida Amazonas, ao lado do campo de futebol, entre as ruas José Inácio e  Pernambuco. 
 

Artigo 2º - O promotor do comício deverá fazer a devida comunicação 
a esta Delegacia de Polícia, pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da sua realização, para garantir o 
direito contra qualquer outra que no mesmo dia e hora e local pretenda realizar outra reunião. 
 

Artigo 3º - A comunicação referida no artigo acima deve fazer 
menção ao número do local, conforme relação do artigo 1º, bem como dia e hora do ato. 
 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, afixe-se, remeta-se cópia à Delegacia Seccional de Polícia 
de Itapeva/SP, e publique-se na imprensa local. 
 

Capão Bonito,  04 de janeiro de 2019. 
 
 

PAULO ROBERTO FONSECA 
Delegado de Polícia 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro   
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-4543/3542-2875 
                 E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com 

 
 
 
 
 
 

 
 

COMUNICADO 
 

 
                    O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com fulcro na 
Portaria Nº 02/2019, de 07 de janeiro de 2019, Sr. Wagner Antonio dos Santos, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo artigo 36, da Lei Nº 045/2005, torna público, 
                    
Período de Inscrição: 

 Data: 09/01/2019 a 25/01/2019 
 Horário: 09h00min. às16h00min 

 
 

Lista classificatória: 
 Data: 01/02/2019  
 Horário: 09h00min. às 16h00min. 

 
 

Capão Bonito, 08 de janeiro de 2018. 
 

Wágner Antonio dos Santos 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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PORTARIA Nº 002/19, DE 07 DE JANEIRO DE 2019.               
    

Dispõe sobre nomeação de emprego em 
Comissão, que especifica. 

 
 

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
  R E S O L V E:  
 
 

Art. 1º. NOMEAR em Comissão, o Senhor WÁGNER ANTONIO 
DOS SANTOS, portador do RG nº 28.255.099-9 e do CPF nº 
157.819.288-98, para exercer as funções de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, nos termos do artigo 36, 
Anexo I da Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005.  
 
  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2019 e revogando-se 
os efeitos da Portaria nº 523/2018.             
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 
07 de janeiro de 2019.             
 
 
 
 
 
 
           MARCO ANTONIO CITADINI  
         Prefeito Municipal      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.        
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL26 | Ano XI | Edição 574 | Capão Bonito, 11 de janeiro de 2019

  

 
  PORTARIA Nº 027/19, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.     
   

Dispõe sobre homologação do Processo 
Seletivo nº 01/2018, que especifica. 

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
   
  Considerando os termos constantes do Edital do Processo 
Seletivo nº 01/2018, para preenchimento de vagas de cadastro 
reserva para contratação em caráter temporário, emergencial e 
precário de Monitor e Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, para prestar serviços neste Município, no 
exercício de 2019;  
 
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
179/1/2019,  
     
 
  R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. HOMOLOGAR, o resultado final do Processo 
Seletivo nº 01/2018, para provimento das funções descritas 
acima, em conformidade com o Edital Completo e obedecendo a 
ordem de classificação final, publicada em 11 de janeiro de 
2019, na Imprensa Oficial do Município e afixada na Seção de 
Protocolo Geral, desta Prefeitura.   

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.      
 
  Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 
11 de janeiro de 2019.         
 
 
 
 
           MARCO ANTONIO CITADINI  
             Prefeito Municipal  
 
 
 

  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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  DECRETO Nº 002/19, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.                 
 

 Delega competência ao Senhor Secretário 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo, para a prática dos atos que 
menciona, e dá outras providências. 

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,  
 
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
219/1/2019,  
 
 
  D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica delegada competência, ao Senhor 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 
para assinar contratos de trabalho emergenciais e temporários 
de professores e de demais profissionais da Educação, desde 
que decorrentes de autorizações legislativas específicas 
(atualmente a Lei nº 4.526/2018).    

 
Art. 2o Fica a Secretaria dos Negócios Jurídicos 

autorizada a dirimir eventuais dúvidas na aplicação do 
disposto neste Decreto, podendo, se necessário, expedir atos 
complementares à sua execução. 

 
Art. 3° As competências delegadas neste Decreto, 

poderão ser avocadas específica ou genericamente pelo 
Prefeito.  

 
    Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.   
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos 
Filho”, 11 de janeiro de 2019.              

 
 
 

                 MARCO ANTONIO CITADINI  
                                 Prefeito Municipal  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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Capão Bonito, 28 de Novembro de 
2018.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 
24/2018 – SNJ 

ENCAMINHADO VIA 
CORRESPONDÊNCIA COM A.R. 
(aviso de recebimento)

ILMO. SR. Tiago Machado 
Albuquerque

J & K CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 
n.° 21.339.802/0001-09

Rua Ernesto Comeron, N.° 15, 
Distrito Buri F
Buri/SP
CEP: 18.290-000 

Prezado Senhor,
 
Após regular procedimento licitatório, 
autuado sob o n.°854/1/2018, seguin-
do a modalidade Tomada de Preços 
n.° 07/2018, foi celebrado, em 24 de 
Maio de 2018, entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Capão Bonito, e a empresa 
J & K CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 
n.° 21.339.802/0001-09, o Contrato 
n.° 79/2018, tendo por objeto a pres-
tação de serviços, por empreitada e 
preço global, visando execução de 
revitalização na Praça São Roque, 
localizada no Distrito do Turvo dos Al-
meidas, para a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Serviços Urbanos
A Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Serviços Diversos, por meio 
do Memorando, com data de 23 de 
Novembro de 2018, lavrado pelo Sr. 
Secretário Municipal, Eder Danilo de 
Queiroz; esclareceu que a empresa J 
& K CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 
n.° 21.339.802/0001-09, NÃO aten-
deu aos Ofícios de Notificação n.° 
259 e 286/2018, referente as corre-
ções apontadas em vistorias “in loco” 

realizada pelo engenheiro da Pre-
feitura de Capão Bonito, Nelson de 
Sene, conforme cópias do Livro de 
Ocorrências de Obras que compõe 
esta notificação.
Assim sendo, verifica-se que os do-
cumentos expedidos pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Serviços 
Urbanos demonstram e comprovam 
que houve reiteradas INFRAÇÕES 
CONTRATUAIS, da empresa J & K 
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ n.° 
21.339.802/0001-09, na prestação 
de serviço de Revitalização da Praça 
São Roque, para a Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, representando 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, de 
acordo com a Cláusula Décima Sexta, 
do Edital de Tomada de Preços n.° 
07/2018 (Processo n.° 0854/2018), 
conforme a Cláusula Oitava do Con-
trato n.° 079/2018.
Desta forma, em homenagem aos 
Princípios Constitucionais do Contra-
ditório, da Ampla Defesa e do Devido 
Processo Legal, tem a presente finali-
dade de NOTIFICAR Vossa Senhoria, 
para, querendo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do rece-
bimento da correspondência, proceda 
as correções apontadas nos Ofícios 
de Notificação n.° 259 e 286/2018 
ou apresente DEFESA PRÉVIA,  em 
relação aos fatos narrados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento 
e Serviços Diversos nos autos do 
Processo Administrativo autuado sob 
o n° 8789/1/2018, sendo necessário 
destacar, outrossim, que o Processo 
Administrativo, poderá resultar na 
aplicação da sanção de IMPEDIMEN-
TO DE LICITAR E CONTRATAR, 
PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) 
ANOS; com encaminhamento dos fa-
tos ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.
Derradeiramente informamos que os 
autos do Processo Administrativo, 
devidamente autuado em apenso aos 
autos do Processo n.° 0854/2018 

(Tomada de Preços n.° 07/2018), en-
contram-se à disposição da empresa 
contratada, para análise, na Prefeitu-
ra Municipal de Capão Bonito.

Era o que cumpria NOTIFICAR,

LICITAÇÕES/ HOMOLOGAÇÃO

REF: CHAMADA PÚBLICA 
Nº 004/2018 – PROCESSO Nº 
8172/2018.
Vistos, etc...

ADJUDICO as propostas comerciais 
apresentadas nos autos, cujo objeto 
é credenciar instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos, preços 
públicos e demais receitas públicas, 
em dívida ativa ou não, devidas 
ao Município, através de GUIAS 
EMITIDAS PELA MUNICIPALIDADE, 
em padrão FEBRABAN (guias 
não compensáveis, modelo 4), 
por intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por meio 
magnético dos valores arrecadados, 
para as Instituições Financeiras 
BANCO SANTANDER (BRASIL) 
SA – CNPJ: Nº 90.400.888/0001-42, 
BANCO DO BRASIL S/A – CNPJ: 
Nº 00.000.000/0001-91 e CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL CNPJ: Nº 
00.360.305/0001-04.

Em conseqüência HOMOLOGO, para 
que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇOES da 
CHAMADA PÚBLICA nº 004/2018.

Capão Bonito, 10 de Janeiro de 
2019.

        Marco Antonio Citadini
         - Prefeito Municipal -

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS


